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4378/2018, de 27 de abril de 2018 e o Art. 9º, §§ 2º e 3º da Emenda 

Constitucional nº 103/2019, 

  

RESOLVE: 
Art. 1º – Prorrogar Auxílio-doença ao servidor ANTONIO LUIZ 

ZIMERMANN DE MORAIS, ocupante do cargo de Auxiliar de 

Pedreiro, lotado na Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, a contar 

de 02 de setembro de 2022 a 02 de novembro de 2022, de acordo com 

inspeção médica do Dr. Sidnei Ronaldo Daniel CRM 18429. 

  

Art. 2º – O servidor não poderá dedicar-se a qualquer outra atividade 

remunerada, sob pena de ter o auxílio suspenso. 

  

Art. 3º – O servidor deverá retornar ao trabalho em 03 de novembro 

de 2022.  

  

Art. 4º – Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entrará 

em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de 

setembro de 2022. 

  

GABINETE DO PREFEITO DE CORONEL BICACO (RS), 

AOS 14 DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE 2022. 
  

JURANDIR DA SILVA 
Prefeito 

  

Registre-se e Publique-se 
  

ADRIANA DA SILVA BENITES 
Secretária de Administração  

Publicado por: 
Adriana da Silva Benites 

Código Identificador:15FF6FDD 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 359/2022, DE 14 DE SETEMBRO DE 2022 

 

PORTARIA Nº 359/2022, de 14 de setembro 2022. 
  

Revoga Ampliação carga horária de Professor. 

  

JURANDIR DA SILVA, Prefeito de Coronel Bicaco, Estado do Rio 

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º – Revogar ampliação da carga horária do servidor abaixo 

relacionado, ocupante do cargo de Professor, lotado na Secretaria 

Municipal de Educação: 

  
Nome Carga Horária 

Luiz Alberto Bandeira Fonseca 20h semanais 

  

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará 

em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de 

setembro de 2022. 

  

GABINETE DO PREFEITO DE CORONEL BICACO (RS), 

AOS 14 DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE 2022.  
  

JURANDIR DA SILVA 
Prefeito 

  

Registre-se e Publique-se. 
  

ADRIANA DA SILVA BENITES 
Secretário de Administração 

Publicado por: 
Adriana da Silva Benites 

Código Identificador:A92C4CBA 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 360/2022, DE 14 DE SETEMBRO DE 2022 

 

PORTARIA Nº 360/2022, de 14 de setembro de 2022. 
  

Amplia carga horária de Professor. 

  

JURANDIR DA SILVA, Prefeito de Coronel Bicaco, Estado do Rio 

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, atendendo 

necessidade da escola e a luz do Art. 26 da Lei Municipal 1538/2002 e 

memorando da SMEC nº 183/2022, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º – Ampliar carga horária da servidora ocupante do cargo de 

Professora lotada na Secretaria Municipal de Educação, para atuar na 

Escola conforme segue: 

  
LUCIANA RIBEIRO DE MELLO 

BONATTO 

E.M.E.F Cristóvão Colombo 

(turno matutino – 2º ano) 
20 h semanais 

  

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará 

em vigor na data de sua publicação. 

  

GABINETE DO PREFEITO DE CORONEL BICACO (RS), 

AOS 14 DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE 2022. 
  

JURANDIR DA SILVA 
Prefeito 

  

Registre-se e Publique-se 
  

ADRIANA DA SILVA BENITES 
Secretária de Administração 

Publicado por: 
Adriana da Silva Benites 

Código Identificador:3C214F15 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COTIPORÃ 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°047/2022, 

REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL 031/2022 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 047, DE QUINZE DE 

SETEMBRO DE 2022 
CONTRATANTE: Município de Cotiporã 

CONTRATADA: SEMET - SEGURANÇA E MEDICINA DO 

TRABALHO LTDA ME. 

CNPJ nº 05.139.705/0001-08 

OBJETO: Prestação de serviços médicos de saúde ocupacional, 

regidos por normas regulamentadoras, através de consultas médicas 

admissionais, periódicas, demissionais e de retorno ao trabalho, 

visando atender aproximadamente 200 (duzentos) servidores 

municipais regidos pelo Sistema Geral de Previdência Social – INSS, 

com a emissão de atestados médicos, admissional, periódicos, de 

retorno ao trabalho, de mudança de função, demissional, interpretação 

dos exames complementares que forem necessários, fornecimento do 

ASO (Atestado de Saúde Ocupacional), em conformidade com o 

Decreto Executivo nº 2.648/11 e atendimento ao Programa de 

Controle Médico Ocupacional – PCMSO 

VINCULAÇÃO: Pregão Presencial nº 031/2022 

VALOR unit. R$68,00 (sessenta e oito reais) a consulta, totalizando o 

valor de até R$34.000,00 (trinta e quatro mil reais). 

  

Cotiporã, 15 de setembro de 2022. 

  

JOANA INÊS CITOLIN 
Sec. Munic. de Administração 

Publicado por: 
Maria Odete de Sousa Pereira Lasta 

Código Identificador:C35A2409 

 


